
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0408/79 

INTERESSADO : ROSÂNGELA FIRME DE LIRA 

ASSUNTO : Matrícula na Escola de 1° Grau de candidata 

sem idade legal - Conv. de matrícula 

RELATOR : Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

PARECER CEE Nº 548/79 CEPG Aprov. em 16/05/79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Coordenadora do Centro Educacional SESI-265, de 

Santo André, dirige-se à 2ª DE, de Santo André, solicitando pro-

vidências para a regularização da vida escolar de ROSÂNGELA EIR 

ME DE LIRA, filha de José Firme de Lira e de D. Neide Oliveira 

de Lira, nascida a 15 de fevereiro de 1965, cujo histórico esco-

lar é o seguinte: 

a) Matriculou-se, em 1971, com seis (6) anos de idade, no 

referido Centro Educacional, ferindo, com isto, disposi-

tivo de Lei que fixa a idade mínima para o início da 

escolarização no 1º grau. 

b) No período de 1972 a 1978 frequentou todas as demais 

séries do 1º grau, sendo sempre promovida, o que a le-

vou a concluir o curso no ano letivo que se findou. 

O processo tramitou pelo órgãos próprios da SE e 

veio ter a este Conselho através do Gabinete do Exmo. Sr. Secre-

tário de Estado da Educação. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade cometida antes mesmo 

da vigência da Lei 5692/71, e consequentemente da Deliberação 

CEE n° 25/71, que regulamentou o assunto em nosso sistema de 

ensino. 
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A aluna demonstrou muito bom aproveitamento durante 

os 8 (oito) anos em que frequentou o 1º Grau. Concluiu o curso por-

tando a menção AE (Avanço excelente) correspondente à nota 100 

na escala centesimal. 

Pode e deve ter sua situação escolar regularizada, 

seguindo a linha de outras decisões deste Colegiado ao apreciar 

casos semelhantes. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto pela convalidação da ma-

trícula de ROSÂNGELA FIRME DE LIRA, na lª série do 1º grau, no 

ano letivo de 1971, no Centro Educacional do SESI n° 265, de 

Santo André, bem como dos atos escolares que praticou subsequen-

temente. 

a) São Paulo, 04 de abril de 1979 

Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, 

Oswaldo Sangiorgi e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 04 

de abril de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


